
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 

C.N.P.J no 86.809.043/0001-38 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

 
1. Data, hora e local: 26 de abril de 2022, às 17h:30 min, na sede social da Companhia, na Empresário 

José Carlos Silva, nº 2482, Conjunto Augusto Franco – Bairro Farolândia, CEP 49030-640, 

Aracaju/SE. 

2. Convocação: Com base no Art. 124 da Lei 6404/76, a Assembleia Geral Extraordinária foi 

convocada e realizada no mesmo local, data e hora, e instrumentada em ata única. 

3. Presença: Estiveram presentes à Assembleia os seguintes Acionistas, conforme se verifica pelas 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas: ESTADO DE SERGIPE, neste ato 

representado pelo seu Procurador, o Sr. CARLOS HENRIQUE LUZ FERRAZ, a PETROBRAS 

GÁS S.A. - GASPETRO, neste ato representado por seu Procurador, o Sr. BRUNO SÉRGIO 

ALMADA SOARES, e a MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA., neste ato 

representada por seu Procurador, o Sr. DIOGO DE MORAIS E SILVA e ANA SIMPLÍCIA 

LEMOS COUTINHO, SECRETÁRIA GERAL DA SERGIPE GÁS S/A. 

 

4. Mesa: Sr. CARLOS HENRIQUE LUZ FERRAZ (Presidente) e o Sr. DIOGO DE MORAIS E 

SILVA (secretário), ambos designados conforme disposição estatutária.  

 

5. Ordem do Dia: 

 

5.1.Deliberar, com base nas disposições do inciso XII, do parágrafo 2º, do Artigo 7º, do Estatuto Social 

da Companhia, e ainda ancorado no parecer jurídico nº 007/2022 exarado pela Assessoria Jurídica da 

Companhia, sobre o pedido de autorização para a assinatura do CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO, a 

ser firmado entre a SERGAS e o Banese - Banco do Estado de Sergipe S.A. 

 

6. Deliberações: As matérias constantes da Ordem do Dia foram postas em discussão e votação, tendo 

os Acionistas, tomado as seguintes decisões por unanimidade: 

 

6.1. Aprovar, com base nas disposições do inciso XII, do parágrafo 2º, do Artigo 7º, do Estatuto Social 

da Companhia, e ainda ancorado no parecer jurídico nº 007/2022 exarado pela Assessoria Jurídica da 

Companhia, sobre o pedido de autorização para a assinatura do CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO, a 

ser firmado entre a SERGAS e o Banese - Banco do Estado de Sergipe S.A. 

 

 

7. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 

pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada 

conforme, aprovada e por todos os presentes assinada.  

 

8. Local e Data: Aracaju/SE, 26 de abril de 2022.  

 

ACIONISTAS PRESENTES: 

 

_____________________________                     ________________________________ 

ESTADO DE SERGIPE                                    PETROBRAS GÁS S.A. - GASPETRO 

  

__________________________________________ 

MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E106-5B72-4988-10D0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIOGO DE MORAIS E SILVA (CPF 056.XXX.XXX-67) em 04/05/2022 15:36:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

BRUNO SERGIO ALMADA SOARES (CPF 091.XXX.XXX-60) em 04/05/2022 16:26:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign Multipla G7  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS HENRIQUE LUZ FERRAZ (CPF 007.XXX.XXX-89) em 05/05/2022 09:25:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Imprensa Oficial SP RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://sergas.1doc.com.br/verificacao/E106-5B72-4988-10D0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, KARINA MENDONÇA BARRETO SANTANA, com inscrição ativa no CRC/SE, sob o n° 5482, inscrito no CPF 

n° 96294280591, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

96294280591 5482
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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